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Ministério da Integração Nacional – MI

                                                   Companhia de Desenvolvimento dos Vales São Francisco e do Parnaíba

                             Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 
SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL/2018

- AUDITORIA INDEPENDENTE -

1. DO OBJETO
Contratação de empresa para a prestação de serviços de auditoria independente, para exame das Demonstrações Financeiras da CODEVASF e do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste Setentrional – PISF, assessoria sobre a legislação societária, inclusive os Pronunciamentos Técnicos, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, com emissão de relatório circunstanciado e Parecer de Auditoria sobre as análises procedidas, referentes ao exercício de 2018. 
2. FINALIDADE E JUSTIFICATIVA
2.1. Finalidade

Exame, de modo independente, das demonstrações financeiras trimestrais e anual, preparadas pela CODEVASF, com fito de proporcionar razoável segurança quanto a posição financeira e patrimonial, do seu resultado do exercício e das mutações do seu patrimônio líquido. Quanto a assessoria à legislação contábil, faz-se necessário esse serviço tendo em vista o grau de complexidade que envolve essa legislação e suas alterações, principalmente ao que se refere aos padrões internacionais de contabilidade. 
2.2. Justificativa

Atendimento ao disposto no artigo 3º, da lei 11.638, de 28 de dezembro de 2007, no artigo 7º, da lei 13.303, de 30 de junho de 2016, no artigo 12, caput e parágrafo único, do Decreto 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Resolução CGPAR nº 06, de 29 de setembro de 2015, no artigo 103, parágrafo 2º, do Estatuto Social da CODEVASF e no Manual de Procedimentos Contábeis da Agência Nacional de Águas – ANA, em relação ao PISF. 
Além da determinação legal que justifica a realização da auditoria, a contratação dos serviços proporcionará, como benefício maior, transparência e credibilidade das demonstrações financeiras, dando subsídios aos Conselhos de Administração e Fiscal em suas análises sobre as Demonstrações, da CODEVASF.  
3. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATANTE E DO PROJETO PISF
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, é empresa pública federal, instituída pela Lei 6.088, de 16 de julho de 1974, vinculada ao Ministério da Integração Nacional e dotada de personalidade jurídica de direito privado.

Por ser empresa estatal dependente utiliza o sistema SIAFI para registro, controle e acompanhamento da execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil, além de observar os dispostos na Lei 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar 101, de 04
de maio de 2000, nas normas emanadas pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN e nas Normas Brasileira de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

É necessário também a observância à legislação societária, comumente a lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a lei 11.638, de 28 de dezembro de 2007, lei 11.941, de 27 de maio de 2009 e os Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC, legislação fiscal e demais legislações aplicáveis às pessoas jurídicas de direito privado.
A CODEVASF possui uma Sede, localizada em Brasília/DF. Conta com 08 (oito) Superintendências Regionais e uma Unidade, localizada na Sede, denominada PISF. Compõe-se, portanto, de 10 (dez) Unidades Gestoras – UG’s que, consolidadas, formam o Órgão 22203, que segue o cronograma de encerramento mensal e do exercício social definido pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
A CODEVASF foi designada como Operadora Oficial do Projeto PISF, por meio do Decreto 8.207, de 13 de março de 2014. A Agência Nacional de Águas – ANA, é o Órgão regular e fiscalizador do uso dos recursos hídricos e da prestação do serviço de adução de água bruta, conforme previsto na Lei 9.984, de 17 de julho de 2000.

A UG do PISF foi criada para o registro, acompanhamento e controle da execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil dos investimentos, das despesas e das receitas do Projeto. Todo esse processamento é efetuado no SIAFI. 

Os registros contábeis e de controle patrimonial do Projeto PISF seguirão as regras determinadas pela Agência Nacional de Águas – ANA, por meio dos Manuais de Contabilidade e de Procedimentos para Gestão de Ativos Imobilizados.
4. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESCOPO DOS SERVIÇOS
O presente Projeto tem por Objeto a contratação de empresa especializada em serviços técnicos de auditoria independente das demonstrações financeiras do exercício de 2018, com emissão de Relatório de Auditoria Circunstanciado e Parecer de Auditoria, sobre os exames e análises procedidas, e o assessoramento sobre a legislação societária. 
Abaixo a especificação dos serviços a serem realizados pela auditoria independente:
4.1 O exame das demonstrações financeiras deverá ser conduzido de acordo com as normas de auditoria independente, com observâncias às normas editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade e de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às empresas públicas.  
4.2 Exame e avaliação das demonstrações financeiras, que compreendem o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração do Fluxo de Caixa, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração do Valor Adicionado e as Notas Explicativas. 
4.3  Exame das Demonstrações Trimestrais, com emissão de Relatório Circunstanciado. 
4.4 Auditoria das Demonstrações financeiras, Balanços e Balancetes, quanto aos aspectos técnicos e formais registrando se as demonstrações financeiras representam adequadamente a posição patrimonial, financeira e econômica da CODEVASF e do Projeto PISF
4.5 Exame da conciliação contábil das contas de Ativo Imobilizado e Ativo Intangível com os relatórios patrimoniais, assim como verificação e conferência dos demais controles e registros referentes à gestão patrimonial e de investimentos.
4.6 Conferência da conciliação contábil entre as contas de pessoal (salários, benefícios e encargos) com os relatórios fornecidos pelo Recursos Humanos, assim como verificação e conferência dos demais controles e registros referentes a gestão de pessoal.

4.7 Verificação das conciliações contábeis referentes ao contas a receber e a      Adiantamentos, com os registros financeiros.

  4.8 Exame das despesas executadas, pagas e a pagar, verificando se estão devidamente          formalizadas e de acordo com os dispositivos regulamentares, normativos e demais legislação vigente aplicável à CODEVASF.

4.9 Exame da movimentação financeira em geral, inclusive das aplicações financeiras, verificando se os saldos estão devidamente controlados e conciliados e se a movimentação financeira obedece a legislação aplicável.

4.10 Auditagem sobre o Patrimônio Líquido, Constituição e destinação de Reservas e Adiantamentos para Futuros Aumentos de Capital.
4.11 Análise dos procedimentos contábeis utilizados, principalmente no que diz respeito à observância às normas, técnicas e práticas contábeis geralmente aceitas e à legislação societária, verificando se os registros guardam conformidade com a documentação comprobatória e demais registros inerentes ao cumprimento da legislação, levando em consideração o uso do SIAFI, como sistema de informação contábil, do governo federal.

4.12 Exame dos componentes patrimoniais ativos e passivos.

4.13 Auditoria dos Ativos Imobilizados aplicados especificamente ao Projeto PISF, verificando e avaliando se os critérios e procedimentos para registro e controle dos ativos do Projeto estão adequados e se estão devidamente refletidos nas Demonstrações Financeiras. 
4.14 Visita periódica aos locais onde estarão alocados os bens do Projeto PISF, por pelo menos 01 (uma) vez, no exercício, a partir da data de assinatura do contrato. A visita consistirá na
auditoria dos controles e relatórios da gestão patrimonial, bem como testes de inspeção com os bens que compõem o Projeto.

4.15 O exame das Demonstrações Financeiras do Projeto PISF serão realizadas na Sede da CODEVASF.
4.16 Os serviços de auditoria independente sobre as Demonstrações Financeiras do Projeto PISF serão executados à partir da operacionalização efetiva a ser determinada pelo Ministério da Integração Nacional.  
4.17 Exame dos procedimentos fiscais e tributários, referente a apuração do PISPASEP/COFINS, Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, com a verificação dos valores lançados no cálculo desses tributos.

4.18 Verificação das retenções dos impostos e encargos e o recolhimento dos tributos e das contribuições.

4.19 Exame trimestral da apuração do Lucro Real em atendimento a legislação em vigor e da verificação da escrituração do LALUR – Livro de Apuração do Lucro Real, com emissão de relatório quanto às recomendações, caso seja necessário.
4.20 Assessoramento técnico especial sobre as Demonstrações Financeiras e legislação societária, prestando orientações necessárias ao fiel cumprimento da legislação vigente.

4.21 Reunião com os gestores da CODEVASF, para apresentação dos relatórios emitidos e do parecer de auditoria independente, quando deverão ser abordados os aspetos relevantes observados durante os trabalhos.
5. NORMAS GERAIS DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE 
5.1 Os serviços em Objeto deverão ser conduzidos em observância às Normas e Procedimentos de Auditoria Independente, às Normas Profissionais de Auditor Independente, às Normas da Comissão de Valores Mobiliários – CVM e normas específicas do Contratante, caso haja.

5.2 A metodologia aplicada na realização dos trabalhos de auditoria independente são o conjunto de técnicas que permitem ao auditor obter evidências ou provas suficientes e adequadas para fundamentar sua opinião sobre as Demonstrações Financeiras.

5.3 A aplicação dos procedimentos de auditoria será realizada em razão da complexidade e volume das operações, por meio de provas seletivas, testes e amostragens e outros elementos de que dispuser o Auditor para determinar a amplitude dos exames necessários à obtenção dos elementos de convicção para emissão de uma opinião sobre as Demonstrações Financeiras. 

5.4 As datas para a execução dos trabalhos serão acertadas com o Fiscal designado para o contrato. 
5.5 Na hipótese de a empresa de auditoria independente emitir uma opinião tecnicamente inadequada sobre as demonstrações contábeis, que incorra na possibilidade de republicação das demonstrações financeiras, caberá ao Fiscal indicado pela Contratante instaurar procedimento para aplicação das penalidades previstas no contrato.

5.6 Em relação aos controles internos, a fim de mitigar o risco de auditoria, deve ser avaliada a estrutura organizacional; os limites de autoridade e responsabilidade; segregação de funções; normas de inventários; de conciliação das contas; de preparação das demonstrações financeiras.
5.7 Os trabalhos da auditoria independente deverão ser conduzidos em harmonia com a execução das rotinas diárias da CODEVASF, de modo a não causar transtornos ao andamento dos serviços, e em horários de trabalho estabelecidos pelas normas legais e internas, sem qualquer ônus para a empresa, relativos ao uso de materiais ou de mão-de-obra.
5.8 Enquanto não houver determinação para início da execução dos trabalhos sobre as Demonstrações Financeiras do projeto PISF, os serviços de auditoria independente ocorrerão somente sobre a CODEVASF.

6. DOS RESULTADOS ESPERADOS

6.1 Produto 1 – Apresentação dos relatórios circunstanciados trimestrais e do Parecer de Auditoria sobre as Demonstrações Financeiras de 2018. 
6.2 Produto 2 – Apresentação dos relatórios circunstanciados trimestrais e do Parecer de Auditoria sobre as Demonstrações Financeiras de 2018, do Projeto PISF.  

6.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos, no prazo fixado pelo Fiscal do contrato, às custas da empresa de auditoria independente.

6.4 Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado.

7.
DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. Os serviços serão executados com a seguinte periodicidade:

	Item
	Periodicidade

	Auditoria dos controles internos, sistema e dos registros contábeis.
	trimestral

	Auditoria das Demonstrações Financeiras trimestrais.
	trimestral

	Entrega dos relatórios circunstanciados de auditoria. 
	trimestral

	Auditoria das Demonstrações Financeiras do encerramento.
	Anual

	Entrega do Parecer de Auditoria Independente
	Anual


7.1 A entrega do Relatório Circunstanciado de Auditoria, referente aos trimestres, ocorrerá até 10 dias uteis após a conclusão dos trabalhos de auditoria independente.
7.2 Entrega do Parecer Final de Auditoria Independente sobre as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de 2018, acompanhado do respectivo Relatório Circunstanciado, até o dia 20 de fevereiro de 2019.

7.3 O contrato vigerá a partir de sua assinatura, pelo período de 12 meses, podendo ser renovado por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme prevê o artigo 57, da lei 8.666/1993.

7.4 Com relação ao PISF, o serviço a ser realizado será conforme demanda, atendendo Ordem de Serviço da CODEVASF.

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA
8.1 Cumprir a execução total dos serviços discriminados no objeto da contratação.
8.2 Realizar os serviços em estrita observância à legislação que rege a matéria do objeto contratual. 

8.3 Realizar os serviços solicitados com a observância dos prazos estabelecidos.

8.4 Alertar e orientar a CODEVASF, preventivamente, a propósito de assuntos que possam afetar a realização dos serviços.

8.5 Manter sigilo sobre as informações que detenha sobre as atividades da CODEVASF, externando qualquer opinião a respeito, somente mediante autorização expressa da CODEVASF.

8.6 Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos que causar a CODEVASF ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do contrato.

8.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

8.8 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CODEVASF, devendo os técnicos apresentar-se identificados por crachá e/ou uniforme.

8.9 Encaminhar à fiscalização do contrato todo e qualquer assunto referente à execução do mesmo. 
8.10 Responsabilizar-se pelas despesas de deslocamento de técnicos, diárias, hospedagem e demais gastos relacionados com a equipe técnica, sem qualquer custo adicional para a CODEVASF.

8.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços.

8.12 Designar o quantitativo suficiente de profissionais para execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência.
8.13 Para realização dos serviços ajustados, a empresa de auditoria independente designará profissionais especializados e devidamente credenciados

8.14 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguros acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e quaisquer outras que forem devidas e executadas por seus empregados.

8.15 Executar os serviços independentemente de contratempos internos. 

8.16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

8.17 Fornecer os produtos, objeto do Contrato, em forma Impressa – 02 (duas) vias, devidamente assinados pelo Responsável Técnico, e também em meio eletrônico (digitalizado e no formato editável).

9. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF

9.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso dos técnicos ou representantes da empresa de auditoria independente, às dependências da CODEVASF e do Projeto PISF.

9.2 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa de auditoria independente.
9.3 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
9.4 Acompanhar e fiscalizar o contrato por meio do Fiscal devidamente designado.

9.5 Atestar o recebimento do objeto contratado e a execução dos serviços, após verificação das especificações, rejeitando, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada.

9.6 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção. 

9.7 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
9.8 Disponibilizar todos os documentos necessários aos exames e análises pela auditoria independente, com vistas a formação de convicção e opinião sobre os registros contábeis e as demonstrações financeiras.

9.8 Comunicar à empresa de auditoria independente toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço.

9.9 Proceder à consulta ao SICAF, CADIN e Regularidade Trabalhista antes de efetuar o pagamento devido, nas condições pactuadas.

9.10 Elaborar os Termos de Recebimento dos Serviços como estabelece o artigo 73, da Lei n.º 8.666/93.

10. FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e fiscalização quanto à realização, bem como quanto à qualidade dos trabalhos objeto deste Termo de Referência, ficará a cargo do Fiscal do contrato, formalmente designado.

O Fiscal que atuará como representante da CODEVASF será designado formalmente pelo Presidente da CODEVASF, o qual deverá verificar o fiel cumprimento dos serviços e das obrigações contratuais junto à contratada.

Compete ainda à Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do serviço.

As atividades de auditoria e a qualidade dos serviços prestados serão também acompanhadas pelo Comitê de Auditoria Estatuária, conforme definido no art. 96, incisos I, e II, do Estatuto Social da CODEVASF.

11. FORMA DE PAGAMENTO DO PRESTADOR 

11.1 Os trabalhos serão pagos em duas parcelas, sendo a primeira após a emissão do relatório circunstanciado do 2º trimestre de 2018 e a segunda parcela após a emissão e entrega do parecer sobre as demonstrações financeiras, de 2018.

11.2 A empresa contratada deve encaminhar a Nota Fiscal, fazendo constar, para fins de pagamento, informações relativas ao contrato, nome e número do Banco, da agência e de sua conta corrente.

11.3 Se, por culpa da empresa de auditoria independente, os serviços realizados apresentarem omissões, falhas ou defeitos decorrentes da execução, inclusive do ponto de vista técnico, a 
Contratante notificará, por escrito, à empresa de auditoria independente, que deverá corrigi-los, sem quaisquer ônus para a Contratante e nos prazos por esta determinados.
11.4 No caso de a empresa de auditoria independente recusar-se ou negligenciar em corrigir essas omissões, falhas ou defeitos nos serviços para o qual foi contratada para realizar, a Contratante ou o Fiscal, por esta formalmente designado, adotarão as medidas necessárias, respondendo a empresa de auditoria independente pelo inadimplemento contratual, multas e outras sanções correspondente.

11.5 As despesas correrão a conta do Programa de Trabalho 04.122.2111.2000.0001 e Programa de Trabalho Resumido – PTRES 089.684 (Administração da Unidade Nacional), sob a coordenação da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A proposta deve conter as seguintes informações quanto a qualificação técnica:

a) Equipe técnica, vinculada à proposta, de no mínimo 03 (três) auditores para a realização dos trabalhos, sendo 01 (um), com no mínimo 10 (dez) anos de experiência em auditoria independente, para atuar como Coordenador e 02 (dois), com no mínimo 05 anos de experiência em auditoria independente, para atuarem na execução dos trabalhos de auditoria;
b) Registro da empresa contratada e de seus auditores independentes, no Conselho Regional de Contabilidade, devendo os auditores que realizarão os trabalhos estarem registrado na categoria de Contador;
c) Registro dos Contadores responsáveis pela emissão do Parecer e de pelo menos 01 (um) auditor, no Cadastro Nacional de Auditores – CNAI;
d) Registro da empresa de auditoria na Comissão de Valores Mobiliárias – CVM;
e)  Apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove a realização de serviços técnicos de auditoria independente em demonstrações financeiras em empresas similares à CODEVASF;
f) A equipe técnica deve ser prevista de maneira a fornecer razoável segurança de que o trabalho venha a ser executado por pessoa com capacitação profissional, independência e treinamento requeridos nas circunstâncias que a auditoria independente necessita;
13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da lei 8.666/1993 e 10.520/2002, a empresa de auditoria independente que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação.

a)  Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços, atraso de execução ou qualquer inadimplência contratual, inclusive desatendimento das determinações da fiscalização, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, no que couber, às seguintes penalidades:  
I) Advertência.  
II) Multas penitenciais

b) Com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da CODEVASF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, na hipótese de atingir multa limite de 10% sobre o valor adjudicado, para quaisquer das condutas abaixo e demais cominações legais a empresa de auditoria independente que: 

 I) Apresentar documentação falsa; 

 II) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 III) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 IV) Comportar-se de modo inidôneo; 

 V) Fizer declaração falsa; 

 VI) Cometer fraude fiscal; e  

 VII) Recusar a celebrar o contrato.
c) Para as sanções previstas na letra "A" a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, será no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
d) A sanção prevista na letra "B", do subitem 13, é de competência do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

e) Quando as multas atingirem o limite de 10% (dez por cento) do valor global contratado, a CODEVASF poderá promover a rescisão parcial ou total do contrato.

f) A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
g) Aplicação de multa correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco) do valor do contrato, corrigido monetariamente por descumprimento de qualquer cláusula contratual, inclusive prazo de entrega dos relatórios.
h) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do Objeto.

i) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

j)  As multas devidas e/ou prejuízos causados à CODEVASF serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

k) Caso a CODEVASF determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada à empresa de auditoria independente.
l)  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.  MODALIDADE DE LICITAÇÃO

O regime de contratação dos serviços é o preço global e a modalidade de licitação é pregão eletrônico.
A CODEVASF se propõe a pagar pelos serviços objeto desta licitação o valor estimado de R$ 202.625,00, a valores de junho/2018

O critério de julgamento a ser adotado no certame licitatório é o de menor preço global, atendidas as demais exigências deste Termo de Referência. 

15. REAJUSTE 
Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

Em caso de prorrogação do contrato caberá reajuste, o qual terá como índice a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, tendo como referência o mês de apresentação da proposta (mês da realização da licitação), ou por outro índice que vier a substituí-lo.

O prazo para a empresa de auditoria independente solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

Caso a empresa de auditoria independente não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

16. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação de serviços a que se refere o objeto do presente Termo de Referência será com auditorias “in loco”, na Sede da CODEVASF, localizada na SGAN 601, Conjunto I, Edifício Manoel Novaes, Brasília/DF.

Quanto a Gestão do Controle Patrimonial do Projeto PISF, os serviços auditora deverão ser realizados, pelo menos 01 (uma) vez no local onde se encontram os bens do Projeto. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A proposta da empresa de serviços de auditoria independente deverá conter o valor total dos serviços a serem prestados, discriminando na composição desse valor, o total correspondente ao Projeto PISF.
b) O Auditor Independente deverá participar da reunião dos Conselhos de Administração e Fiscal que deliberarem sobre as Demonstrações Financeiras, para dirimir eventuais dúvidas sobre o relatório circunstanciado e parecer.
c) 
Participar das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário com a apresentação de relatório(s) sobre os registros contábeis. 
d) A proposta comercial deverá ser encaminhada em formato físico ou eletrônico contendo as seguintes informações

- Dados cadastrais da empresa

- Validade da proposta, não inferior a 90 (dias)

- Valor por produto

- Valor total da contratação

- Discriminação dos serviços a serem prestados

- Qualificação técnica
e) Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento.

f) Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações e legislação correlata, ou serão resolvidos pela Diretoria Executiva da CODEVASF.

Brasília – DF, 13 de junho de 2018

Heverton Perdigão Lucas da Costa Souza
Chefe AA/GCB/UER
Decisão 437/2017
Jakline Guitton

Gerente de Contabilidade – AA/GCB
Decisão 1783/2017
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